
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA 
“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros” 

 

GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL NETO LOUREIRO 

 
Palácio Antônio Martins – Praça do Centro Cívico, 202 – Gabinete do Deputado Neto Loureiro, 104 – 1° Andar - Fone (95) 

4009-5537 – Cel. (95) 98113-6906 - CEP: 69.301-380 – Boa Vista – Roraima – Brasil 
E-MAIL: gabnetoloureiro@gmail.com 

 

PROJETO DE LEI Nº ________/2024 

Estabelece medidas protetivas às 

mulheres para aquisição de passagem e 

uso dos serviços de transporte coletivo 

rodoviário intermunicipal de 

passageiros. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA  

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a proteção às mulheres no transporte coletivo rodoviário 

intermunicipal regular de passageiros no Estado de Roraima. 

Art. 2º. As empresas de transporte coletivo regular rodoviário intermunicipal, devido à 

obrigatoriedade de aquisição do bilhete de passagem com indicação da poltrona a ser utilizada, 

deverão oferecer à compradora mulher a possibilidade de reserva do assento adjacente para 

compra futura exclusivamente por outra mulher. 

§ 1º. A reserva do assento adjacente somente ocorrerá em caso de assentos duplos 

desocupados, em compras efetuadas com, no mínimo, 03 (três) horas de antecedência ao horário 

de partida do veículo. 

§2º.  A mulher que se utilizar dessa prerrogativa, terá garantida a segurança de que o 

assento adjacente não seja ocupado por pessoa do gênero masculino. 

Art. 3º. Em nenhuma hipótese as empresas de transporte coletivo intermunicipal ficarão 

impedidas de efetuar a venda de passagens correspondente à lotação total do veículo, ficando 

assegurada a possibilidade de realocar a passageira que exerça o direito previsto no artigo anterior 

para outra poltrona dentro do mesmo veículo ou para o próximo veículo com mesmo destino, 

desde que respeitada a ordem cronológica de compra. 

Art. 4º. A venda de passagem para uso dos serviços rodoviários intermunicipais de 

passageiros será efetuada diretamente pela empresa, ou por agências credenciadas, pessoalmente 

ou por meio eletrônico eficiente e adequado, pelo preço exato aprovado pelo poder concedente. 

Parágrafo Único. São deveres das pessoas jurídicas que se enquadrem no caput: 
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I – Informar às passageiras do sexo feminino, no ato da compra da passagem, o sexo dos 

passageiros adjacentes aos dos bancos disponíveis para compra, concedendo de forma fácil e 

clara à passageira o poder de escolha sobre o assento que deseja utilizar; 

II – Oferecer às passageiras do sexo feminino, no app da compra da passagem ou em site 

disponível na rede mundial de computadores, no momento da escolha do assento desejado, a 

possibilidade de aquisição da poltrona adjacente ao assento escolhido, para evitar sua venda a 

passageiro do sexo masculino; 

III – Solicitar aos passageiros do sexo masculino, mediante consulta prévia, a troca de 

poltrona adquirida, visando permitir que uma passageira do sexo feminino possa viajar ao lado 

de outra, quando houver esta possibilidade, em função dos lugares disponíveis no veículo e 

observada a ordem cronológica de compra; 

IV – Incluir nos avisos obrigatórios dados pelos motoristas, antes do início da viagem, o 

anúncio de que a empresa pratica medidas protetivas às passageiras mulheres, e que em caso de 

qualquer problema durante o percurso, a passageira deverá comunicar o motorista para tomada 

de medidas adequadas ao caso; e 

V – Ajustar as plataformas de venda de passagem de forma a facilitar à passageira de sexo 

feminino o acesso as informações necessárias para sua compra, dentro dos critérios estabelecidos 

na lei. 

Art. 5º. O descumprimento das obrigações estabelecidas nesta Lei sujeitará a empresa 

concessionária à sanção prevista no CAPÍTULO XI - DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES, 

do Regulamento do Transporte Coletivo Rodoviário Intermunicipal de Passageiros do Estado de 

Roraima, aprovado pelo Decreto Nº 27449-E DE 19 de agosto de 2019, e suas posteriores 

alterações. 

Art. 6°. O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, indicando os aspectos 

necessários à sua aplicação. 

Art. 7º. Os estabelecimentos descritos no caput do art. 1º terão o prazo de 90 (noventa) 

dias para se adequar ao disposto nesta Lei. 

Art. 8º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Palácio Antônio Augusto Martins, 26 de agosto de 2024. 

 

NETO LOUREIRO 

DEPUTADO ESTADUAL 

 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Inicialmente, insta destacar que a iniciativa de lei complementar e ordinária cabe a 

qualquer membro da Assembleia Legislativa, conforme expressamente dispõe o art. 41, caput, 

da Constituição Estadual, bem como, o art. 173, I, do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

No âmbito da reserva de iniciativa, a proposição aqui proposta, não trata de matéria de 

competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo, visto que não abrange nenhuma das 

hipóteses previstas no art. 63 da Constituição Estadual: 

Art. 63. É da competência privativa do Governador a iniciativa 

de Leis que disponha sobre: 

V – criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado, 

de órgãos e de entidades da administração púbica; 

(...). 

A presente propositura se justifica pela necessidade em se estabelecer medidas que coíbam 

os inúmeros casos de crimes de natureza sexual praticado contra mulheres no transporte coletivo 

de passageiros, com destaque para o crime de importunação sexual previsto no art. 215-A do 

Código Penal.  Uma forma de proteger as mulheres e conceder maior dignidade a elas. 

Cumpre ressaltar que a Constituição Federal, em seu artigo 1º, estabelece que a República 

Federativa do Brasil tem como fundamentos a dignidade da pessoa humana. 

Art. 1º. A República Federativa do Brasil, formada pela união 

indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 

constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 

fundamentos:  
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III - a dignidade da pessoa humana; 

 

O fundamento da dignidade da pessoa humana busca proteger de forma integral o sujeito 

na qualidade de pessoa vivente em sua existência concreta. 

No caso em tela, ao estabelecerem assentos preferenciais, se assegura as mulheres o uso do 

transporte público coletivo intermunicipal com segurança, livre de assédios e importunações por 

contatos físicos indesejados. É cediço que o transporte público coletivo é, por si só, um ambiente 

facilitador para tais ocorrência e tais constatação já garante que políticas públicas sejam 

desenvolvidas. 

Quanto a competência legislativa, registra-se que o Projeto de Lei em comento não se trata 

da matéria privativa à União prevista no inciso XI do art. 22 da Constituição Federal, trânsito e 

transporte, mas da competência residual do art. 25, §1º da Constituição Federal, conforme 

interpretou o Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI 4289, vejamos: 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições 

e leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição. 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes 

sejam vedadas por esta Constituição. 

Ação Direta De Inconstitucionalidade. Direito Administrativo. 

Legitimidade ativa ad causam. Pertinência temática. Art. 103, IX, 

da Constituição da República. Alegação de Inconstitucionalidade 

da Lei Federal Nº 11.795/2009, que dispõe sobre prazo de 

validade dos bilhetes de passagem de transporte coletivo 

rodoviário de passageiros intermunicipal, interestadual e 

internacional pelo prazo de um ano, no tocante ao transporte 

intermunicipal de passageiros. Atribuição constitucional de 

competência residual aos Estados-membros (CF, art. 25, §1º). 

Inconstitucionalidade. 1. Legitimidade ativa ad causam da 

Confederação Nacional do Transporte – CNT (art. 103, IX, da 

Constituição da República). Demonstradas a abrangência 

nacional da entidade e a pertinência temática entre os fins 

institucionais da entidade requerente e o tema suscitado nesta 

ação de controle concentrado de constitucionalidade, como 
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decorre do seu Estatuto. 2. O art. 22, XI, da Constituição da 

República fixa a competência privativa da União para legislar 

sobre “trânsito e transportes”. O significado da competência 

privativa atribuída à União quanto à legislação sobre transporte 

de passageiros há de ser definido sob a perspectiva de que a 

Constituição também confere a esse ente a titularidade da 

exploração, diretamente ou mediante autorização, concessão ou 

permissão, dos serviços de transporte rodoviário interestadual e 

internacional de passageiros (art. 21, XII, e). Aos Municípios foi 

conferida a competência de organizar serviços públicos de 

interesse local, inclusive transporte coletivo (art. 30, V, CF). 

Resta a cargo dos Estados membros a competência para explorar 

e regulamentar a prestação de serviço de transporte 

intermunicipal de passageiros, no exercício de sua competência 

reservada (art. 25, § 1º, CF). 3. A União Federal, ao dispor acerca 

do prazo de validade dos bilhetes de transporte coletivo 

rodoviário intermunicipal, imiscuiu-se na competência 

constitucional residual do Estado-membro. Consolidação, na 

jurisprudência desta Suprema Corte, do entendimento de que é 

dos Estados a competência para legislar sobre prestação de 

serviços públicos de transporte intermunicipal. Precedentes. 4. O 

prazo de validade do bilhete, mais elastecido ou não, corresponde 

a um benefício que, por sua natureza, tem um custo. Incumbe ao 

Estado, como titular da exploração do transporte rodoviário 

intermunicipal, fixar a política tarifária à luz dos elementos que 

nela possam influenciar, tal como o prazo de validade do bilhete 

(art. 175, CF). Não cabe à União interferir no poder de 

autoadministração do ente estadual no que concerne às 

concessões e permissões dos contratos de transporte rodoviário 

de passageiros intermunicipal, sob pena de afronta ao pacto 

federativo. 5. O tratamento legal conferido aos transportes 

intermunicipais gera uma distinção em ofensa ao princípio da 

isonomia (art. 5º, caput, CF), uma vez que a Lei nº 11.975/2009 

acaba por impor obrigação desigual entre as empresas e usuários 

dos transportes intermunicipal e semiurbano. 6. Ação direta 

conhecida e pedido julgado procedente, para declarar a 

inconstitucionalidade parcial do art. 1º da Lei Federal nº 
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11.975/2009, com redução de texto do vocábulo 

“intermunicipal”. (ADI 4289, Relator(a): ROSA WEBER, 

Tribunal Pleno, julgado em 11/04/2022, PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-074 DIVULG 19-04-2022 PUBLIC 20-04- 

2022) 

No mesmo sentido o julgamento da ADI 6474: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. LEI 

13.729/2006, DO ESTADO DO CEARÁ. COMPETÊNCIA 

DOS ESTADOS PARA LEGISLAR SOBRE 

TRANSPORTE INTERMUNICIPAL E SEGURANÇA 

PÚBLICA. CESSÃO GRATUITA DE PASSAGENS A 

POLICIAIS MILITARES NO SISTEMA DE TRANSPORTE 

COLETIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS. 

CONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA DE AFRONTA 

AO PRINCÍPIO DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICOFINANCEIRO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS. 

PRECEDENTE. AÇÃO DIRETA JULGADA 

IMPROCEDENTE. I - A segurança pública é de competência 

comum dos Estados-membros (CF, art. 144), sendo também sua 

competência remanescente a prerrogativa de legislar sobre 

transporte intermunicipal (CF, art. 25, § 1º). II - É constitucional 

a disponibilização de no máximo duas passagens por coletivo 

a policiais militares da ativa, desde que devidamente 

fardados e identificados, por parte das empresas de ônibus 

permissionárias de linhas intermunicipais. Precedente desta 

Corte: ADI 1.052/RS, Redator para o acórdão o Ministro 

Alexandre de Moraes. III - Ação direta de inconstitucionalidade 

julgada improcedente. (ADI 6474, Relator(a): RICARDO 

LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 03/11/2022, 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-225 DIVULG 08-11-2022 

PUBLIC 09-11-2022). 

Cumpre também, fazer referência a tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal, o qual no 

julgamento do Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 1.351.359, interposto pelo Prefeito 

do Município do Rio de Janeiro em face da Lei Municipal nº. 6.274/2017, decidiu que não ofende 
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o princípio da separação de poderes lei de iniciativa parlamentar que busca concretizar direito 

social previsto na Constituição. De igual modo, valendo-se da Tese 917 e de outros julgados 

análogos, entendeu por se aplicar aquela situação a tese de que “não usurpa competência privativa 

do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua 

estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, 

§1º, II, “a”,”c”, e “e”, da Constituição Federal)”. Vejamos: 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. 

LEI MUNICIPAL Nº 6.274, DE 2017, DA CIDADE DO RIO DE 

JANEIRO.RESERVA DE ESPAÇO PARA MULHERES E 

CRIANÇAS EM ÔNIBUS MODALIDADE BRT. MUNICÍPIO: 

COMPETÊNCIA PARA LEGISLAR SOBRE ASSUNTO DE 

INTERESSE LOCAL: ART. 30, I, DA CRFB. NA ESPÉCIE, POR 

INICIATIVA DA CÂMARA 

MUNICIPAL.CONSTITUCIONALIDADE DO DIPLOMA EM SUA 

MAIOR PARTE.ART. 2º DA LEI: VERIFICADO 

INCONSTITUCIONAL. INGERÊNCIA INDEVIDA EM CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. NESTE 

PONTO: FERIMENTO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA 

SEPARAÇÃO DOS PODERES.1. A Lei municipal nº 6.274, de 13 de 

novembro de 2017, da Cidade do Rio de Janeiro, que dispõe sobre a 

reserva de espaço para mulheres e crianças nos ônibus da modalidade 

BRT no Município do Rio de Janeiro, deve ser considerada 

constitucional, em sua maior parte, tendo sido editada de acordo com o 

art. 30, I, da CRFB, que prevê a competência dos Municípios para legislar 

sobre assuntos de interesse local, de forma abstrata e geral em matéria de 

iniciativa concorrente, inclusive, como na espécie, por norma de 

iniciativa da Câmara Municipal.2. No tocante ao art. 2º da citada Lei, que 

determinava ao respectivo consórcio de empresas contratar profissionais 

da área de segurança, a fim de fiscalizar o embarque e desembarque nos 

terminais, verifica-se inconstitucionalidade, por se tratar, este 

dispositivo, de ingerência indevida em contrato administrativo do Poder 

Executivo municipal, neste ponto, caracterizando ferimento ao princípio 

constitucional da Separação dos Poderes. 3. Superação do acórdão do 

Órgão Especial do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro, que, em se de ação direta de inconstitucionalidade, havida 

declarado a lei inconstitucional. 4. Agravo Regimental parcialmente 

provido, para reformar a decisão agravada e dar apenas parcial 

provimento ao recurso extraordinário, reconhecendo-se a 

constitucionalidade da Lei examinada, exceto em relação ao art. 2º, 

reconhecido como inconstitucional. Vistos, relatados e discutidos estes 

autos, na Sessão do dia 5 de abril de 2022, acordam os Ministros da 

Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, por maioria, em 

prover parcialmente o recurso extraordinário, reconhecendo a 
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constitucionalidade da Lei municipal nº 6.274, de 13 de novembro de 

2017, da Cidade do Rio de Janeiro, exceto em relação a seu artigo 2º. 

A lei carioca objeto da decisão acima citada trata de proteção das mulheres no transporte 

coletivo daquele município, ao obrigar a reserva de espaço para mulheres e crianças nos ônibus 

BRT, ou seja, de conteúdo muito semelhante ao desta proposição, visto que o intuito da norma 

do Rio de Janeiro e do presente projeto coincidem, uma vez que buscam a garantia do direito 

social à segurança, consagrado no art. 6º, da Constituição Federal. 

Por sua vez, oportuno mencionar que no Estado do Paraná vigora a Lei nº. 13.132, de 16 

de abril de 2001, a qual dispõe sobre reserva de assentos em salas de projeções, teatros, espaços 

culturais e transporte coletivo no Estado do Paraná.  

Questionada a constitucionalidade formal da referida lei, entendeu o STF, no julgamento 

da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.572, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso, 

que não ofende a competência privativa da União para legislar sobre trânsito e transporte, 

prevista no art. 22, IX, da Constituição Federal, lei de iniciativa parlamentar que tem por 

objetivo a promoção da igualdade, direito fundamental elencado no art. 5º da CF/88. 

Vejamos: 

Ementa: DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 

ESTADUAL. RESERVA DE LUGARES PARA PESSOAS 

OBESAS. CONSTITUCIONALIDADE. 1. Ação direta de 

inconstitucionalidade que impugna lei que estabeleceu a reserva de 3% 

dos lugares disponíveis em salas de projeções, teatros, espaços culturais 

e nos veículos de transporte público municipal e intermunicipal do Estado 

do Paraná. 2. Não há inconstitucionalidade formal, tendo em vista que a 

política de inclusão adotada se enquadra na competência concorrente dos 

Estados, da União e dos Municípios para promover acesso a cultura, 

esporte e lazer (arts. 6º; 23, V; 24, IX; 215 e 217, § 3º, CF). 3. Não há 

inconstitucionalidade material, tendo em vista que (i) a reserva de lugares 

foi estabelecida em percentual razoável e (ii) se trata de política inclusiva 

que não afronta a liberdade de iniciativa, principalmente se considerada 

a eficácia horizontal dos direitos fundamentais. 4. Pedido julgado 

improcedente. A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, 

acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em Sessão Virtual, 

por unanimidade de votos, em conhecer da ação direta e julgar-a 

improcedente, de forma a reputar constitucional a reserva de assentos 

em transportes coletivos e em salas de projeções, teatros e espaços 

culturais no Estado do Paraná, nas proporções de 02 assentos e 03% 

dos assentos, respectivamente, nos termos do voto do Relator. Brasília, 

14 a 21 de outubro de 2022. Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO – 

Relator 
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Neste passo, superada qualquer questionamento quanto à legitimidade parlamentar para 

propositura em apreço, importante asseverar que a presente demanda é fruto do clamor feminino 

por políticas públicas que garantam maior segurança às usuárias do transporte coletivo rodoviário 

no Estado. 

O projeto em comento é a resposta legislativa mínima necessária ao aumento substancial 

do número de mulheres vitimadas no ambiente do transporte público coletivo. Ademais, 97% das 

mulheres brasileiras afirmam já terem sofrido algum tipo de importunação sexual no transporte 

público ou privado no Brasil, segundo estudo realizado em 2019 pelos institutos Patrícia Galvão 

e Locomotiva, com parceria da empresa UBER. 

Por tais razões, solicitamos a aprovação da presente propositura como medida de garantir 

esse importante direito às mulheres roraimenses 

 

Palácio Antônio Augusto Martins, 26 de agosto de 2024. 

 

NETO LOUREIRO 

DEPUTADO ESTADUAL 
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